
bl ./ SO NO I). O. V.

2::
06 2 ,19.ets

.
Rubrica

a MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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Sessaio de :	 IS de maio de 1994	 ACORDAU No 203-01.468
Recurso no:	 95.142
Recorrente:	 COLNIZA COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.
Recorrida N	 DRF EM SA0 PAULO	 8F'

ITR	 CORREÇA0 DO VALOR DA TERRA NUA
Descabe, neste Colegiado, apreciacZo do mérito da
legislagl4o de regencia, manifestando-se sobre sua
legalidade ou riZo. O controle da legislaçáo
ínfraconstitucional é tarefa reservada A alçada
j udi.ciaria,	 O reajuste do Valor da Torra Nua
utilizando coeficientes estabelecido% em
dispositivos legais especffices fundamenta-se na
1egísla0o atinente ao Imposto sobre a FroprietRule
Territorial	 Decreto no 84.685/00, art.
7o, e parágrafos. E de manter—se a lançamento
efetuado com apoio ~ç cl :i. 	 legais. Recurso
negado.

Vis t. 	 relatados e discmtídos os presentes alltos
lie recurso interposto por COLNIZA COLONIZAÇAU COM. E IND. LTDA.

ACORDAM rni Membros cr n II:14mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTIAO WIRCES
TAQUARY. Fez sustentAçItio oral, pela rAcorrente Dra„ 1IRUSA
CIUSEINA CAMPOS MELLO. AL~ltPS os Conselheiros MAURO WASILIMSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS-

Sala deus SOSS.:~p em 18 do maio de 1991.

osvnLoó jOSE E SeTZA Presidente e Relatar

I	
41 Ciakt-PA.:Q.

-1-RA 2 WANDA INIZ ARREIRA Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA Err SESSAU DE O 7 JUL 19 94

par-Liciparam, aInda cio presente i u 1 j aol Lo os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF e CELSO ANGELO LISBOA GALLOCCI,

HRimdm/CF/GB/JA
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RELATOR2 O

COLNIZA COLONIZAÇAO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA."
sediada em são Paulo-SP, na Praça Ramos de Azevedo " 206. 20p
andar " impugna (fls. 01/05), lançamento do IMpoSto sobre a
Propriedade Territorial Rural-ITR e Contribuiçffes CNA, referentes
ao exercício de 1992, trazendo em sua (:1efesa, as razAes a seguir.
expostase

a) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel. denominado lote 63, gleba Si A, área 52,4 ha, com
localização no Município 'de Aripuanã-MT. junta Notificação/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercício PM discussão
(fls. 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor
de Cr* 114.213,00; e considera discutível e Valor da lerra . Nua
tributada", vez que, sob sua ótica, muito superior ao VTN
declarado e ao VTN utilizado como base de cálculo para o
exerci cio anterior, resultando dal, uma insuportável elevação dos
tributos exigidos,

b) discorrendo sobre a legislação aplicável,
ressalta a existüncia da Portaria Interministerial no 309/91"
após o advento da Lei ng 8.022/90, que instrumentalizou o VTN”
fixando-o em um mínimo para cada município, em todas As Unidades
da Fbderãção e que se constituiu no reSpaldOv mediante o qual, a
Receita rederal emit.i_u as guias de nebrança do ITR, relativas ao
exercício de :1.991, Posteriormente, no entender da ímpugnante, com
a publicação da Portaria InterministeriAl np 1.275/91,
estioulou-se o cumprimento de normas referentes à correção
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 2ci. do Clhi, estendendu-se
também os parAmetros mencionados " à imóveis não declarados.
Assim, de acordo com o dispositivo legal mencionado a critério
adotado " seria o VIII admitindo como base de cálculo para o
exercício de 1991 9 corrigido nos termos do parágrafo 4g do art.
72 da Decreto no 84.685/80, com °Indire de Variação" do INPC
(maio/91 a dezembro/91) e, após esta data, A variação da UVIR"
até a data do lançamento.
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c) Reclama também a autuada contra CDS criterios
adotados pela Receita Federal, com base na Portaria
Tf~nnimitial nq 1.275/91 supracitada, bem como na instruçgo
Normativa nq 119/92 que goraram, a seu ver, distorOes absurdas,
2pnAlFano,, sqoforme afirma, regibes tais como a que sedia o
imóvel rural em discuss go - extremo norte de Mato Grosso
enquamto que imóveis situados em áreas mais prósperas e melhor
aquinhoadas a exemplo da Regigo Sul, tiveram índices de variaçgo
Mais compatíveis. Argumenta, confrontando que em diversas regiffes
ch) Pais áreas sem l infra-estrutura e com baixa capacidade de
comercializaçgo, tem o VTN comparativamente mais alto. Considera
que a exaçgo legal é justa para os imóveis Já cadastrados,
deveria abranger t go-somente c índice de variaçgo (236,9822) do
'PC de maio/91 à dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTN,
publicada na Portaria Intenninisterial no 309/91, conforme vinha
sendo praticado desde a ediç go do Decreto no 94.695/80,
observando-se o disposto no seu art. 7qp parágrafo 4pp

(1) finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de cálculo
(VTN), alem do limite da mera atualizaç go monetária, representa
inegável majoraçgo do tributo e, portanto, inaceitável afronta ao
art. 97, parágrafo lo, do CTN", violando asslii)„ a justiça
tributaria; e cita jorisprudOncia do antigo rribunal Federal de
Recursos, que considera, atende ao seu caso.

e) Por fim, a impagnante requer a suspens go da
exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no art- 151
do CTNR a adoçgo da base de cálculo que considera correta e
roprocessamento da guia referente ao exercício de 1992 com
reduceles que julga devidas.

O julgador monocratico, em decis go fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito da reclamante, e ' embora tomando
conhecimento do p~, termina por indeferi-lo, resumindo seu
entendimento da forma como segue:

"ITR/92 - lançamiento foi corretamente
efetuado CCM base na legislaçgo vigente, A base de
cálculo utilizada, valor minímo da terra nua, e5tá
prevista nos parágrafos 2q e 3q do art. 7g do
Decreto no 84.685, de 06 de maio de	 1990.
Impugnação indeferida."
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Regularmente intimada da decisgo de	 primeira
instância, a empresa interpMs Recurso Voluntário (fin. 11/16)m
argumentando, principalmente, que a fixaç go do VTN pela
Instruçgo Normativa no 119/92 ngo levou em conta o levantamento
do menor preço de transaçgo com terras no meio rural, na forma
determinada pela Portaria interministerial no 1.27n/91, por duas
raz8es	 que entendo incontestAveis 	 uma temporal e,	 outra
material.

Discute a circunstância de ter o lançamento
1mpugnado sido feito lastreando-se em valores dispostos na
Instruçgo Normativa no 119/92, publicada no D.O.0 de 19,11,.92.
ver que os avisos de lançamento da maioria dos lotes que possuí
em viturde da atividade de colonizaçgo por ela exercida foram
emitidos em data anterior a publicaç go mencionada.

Questiona a chamada "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensar eM desobedi8ncia ao disposto no
art. 7g, parAgrafes 2o e 3p do Decreto no 84.68n/90, assim também
quanto ao item 1 da Portaria Interministerial no 1,275/91, ogo
tendo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare de
terra nua de que cuida o parágrafo 32 do mesmo art., 7o de Decreto
rifado. Tambem do mesmo modo, alega n go ter havido pesquisa do
"menor preço de transaçgo com terras no meio rural", prescrito no
item I da Portaria Intorministerial no 1.275/91.

Argumenta, ainda, que no que conceroe ao item TI
da Portaria suprg eitada, ele preceitua critérios mais benévolas
para A fixaçgo do V-11 de imóveis n go declarados e que, por
conseguinte, descumpriram as ordens fiscais, em contraponto aos
que procederam o cadastramento, enquadrando-se, pois, nau
formalidades legais.

Por fim, reforça seu incontormismo rebelando-se
com o fato de ser a instância administxativa impedida de
manifestar-se sobre a It+miislaç ge vigente.

Reitera a argumentaflo de que municlpios PM áreas
desenvolvidas tOm base de calcule mais favorável, se comparados
aos de menor porte corno aquele em que se situam as globas aqui
discutidas.

Requer o cancelamento do lançaMent0 sua
posterior reemissge em bases corretas, que atendam de mode
efetivo a legislaçgo de reg0ncia.

E e relatório.

4



3_51/4

• fr"‘",";	

MINISTÉRIO DA FAZENDA
'

-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
".17:fiT4 ,4 •

Pr ...E.so no 10090.013343/93-16
Acórd:Xo no 203-01 A68

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

ra <Ari dOsSS cio rna teria	 á a f) te C ad a por 5,5
Câmara !, pormt to-me t n"ans c rove J" o voto condutor do A cá rd 1)

'371, da	 ma Consel ti i ra Maria T J155 f! 	 Vascon Dal :I. os de
Al me E. ti !, por- en -tender Ela NO:5 .51W forma

	

" Con'f orne	 relatado,	 en ter) cl esSS	 que	 O
n conformismo da ora recorrer, te prende--se„ cl

l'o na a pra c: pua n: aos val o r'es est i pu 1. a d os para a
cobrança	 da e x :i.gên c i. 	 lisc:al	 em	 r1.1155a'15
Cl/115 :i. Cl era	 insuportável a	 eleva ç1'Ca	 O co r- r cL,
;-el a c E. DEI an d o -se C155 5 X	 i 05 an :ter :I. 01'

1 : 1	 cofio dçtvi d osc,ct	 d s Cu t ve
paramet roE; co n corrion tes z 1 oqis 1. a çao	 ba á. lar
opinando	 que	 sZic	 mi t.iGtcn	 e	 cl em Ca .1505
conf revi 'Lados aos `...414 res atri buí dom a áreas ma 'a ta
desenvolvidas do ter r1.tó O pá trio ..

T r a Z á baila o ta to de que o 1 an çam•n to
LOUVOU-Se C131 1.55 riltnen	 r)o rnti VI.) ri 2C0 vi çj e,n te por
O AS :i. '4No	 em:E ilisni da c o b ran ça VO, a i nd a ! , como
de.s CLUIIP [cio,, o Ci Si pus to nos lia rág ratos 2o e
ar t	 70	 do Dec reto n C .) 84.68 5/80 e i tem I da
Por ta ri	 n tenni n	 cari a I FI O 1,2'75191

Mo me r to „ considero „ pesá l. r- da bom ela berada
cle-fesa „ n ao assist 1 r ra 2ã'e à requer en t e .!

Com et e i to, a ci l.1:1 ciccr rou a .f xa f,In do Valor
da Terra Nua „	 çad o c:om base nos a tos :Leqai. m
atos norma t ivos que	 Laíi ...;€-	 a tua i Z. a ;Mb da
terra e cor ro Eao dos valores elo o bservftn a ao 1.5.«:.1
d peço. 	o E>e c reto no SA 685/80 „art	 7o e

	

.En cILISCI-S0	 ta	 a tos	 nap Ltj, o	 q te 55'

Callf	 rou	 liarnár de LI 1:10 rIlla5 C::(:)1111:).1.(einell :Lares»	 as
quais a%slín	 ref ere Hug o CR?	 Machado!, 5,51
55.151. obra "Cu rso de Direi to	 bit tá h" „ ver bis::
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As	 normas	 compelementares	 são,
formalmente, atas administrativos, mas
materialmente são leis. Assim se pode dizer,
que são leis em sentido amplo e U:,!Stg0
compreendidasna legislação tributária,
conforme, aliás, o art. 96 do CTM determina
expressamente.

dr
	  n n

(Hugo Brito Machado	 Curso de Direito
Tributário - 9a edição - Rin de janeiro
Forense 1992).

Quanto a impropriedade das normas, é matéria
a ser discmtida na área jurídica, encontrando-se a
esfera administrativa cingida à lei, cabendo-lhe
fiscalizar e aplicar os instrumentos legais
‘a.gentes.

O DeCreto no 81,685/B0, regulamentader da lei
no 6.746/79 1 prevó que o aumento do ITR será
calculado na forma do artigo 7p e parágrafos. E,
PC) is, o alicerce legal para a atualização do
tributo em função da valorização da terra.

Cuida o mencionada Decreto, de explicitar o
Valor da terra Nua a considerar como base de
C:]. culo do tributo, balizamento preciso,. a partir
do	 valor venal de :1móvel. e	 das	 variaçffes
ocorrentes	 AC	 longo	 dos	 per:tf-mies-base,
considerados para a incidOncia do exigido.

A propósito, permito-me aqui transcrever,
Paulo de Barros Carvalho que, a respeito do toma e
no tocwite ao critério espacial da hipótese
tr4butária, enquadra o imposto aqui discutido, o
ITR, bem como o IPTU, ou seja, os que incidem

-sobre bens iMóVleitS !, no seguinte t~coll

"a) . 	

b) hipótese em que o critério espacial alude
a áreas específicas, de tal sorte que o
acontecimento apenas ocorrerá se dentro delas
estiver- geograficamente contidog

(Paulo de narres Carvalho - Curso de Direito
Tributário - 5a edição - São Paul(m Saraiva,
1991),
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Vem a calhar a citaçãki acima„ vez que a ora
r e em 1, - 1, en te , po r d i v-er 1a1 ve z es • re h e 1 A-li? com o
descompasso existente entre o valor cobrado nO
mun i ri pie em que se si tuam as g 1 e bas de sua
pmpriedade e e restante do Pais. Trata-se de
disposição expressa em normas específicas, que não
nos cabe apreciar - sUo resultantes da puíit.:iça
g OVO rc amen tal .

Mais uma vez , reportando ao Decrete) no
84.635/80, deproende-swi da leitura de seu art. 7o,
parágrafo 49, que a incidtincia se da sempre em
virtude do preço corrente da terra, levando-se em
conta, para apuração de tal preço a variação
"veri, flcada entre os dois exerci cios anterttortmi ao
do lançamento do imposto".

VO-se pois, que o ajusto do valor baseia-se
na variação do preço de mercado da torra, sendo
tal variação elemento de cálculo determinado em
lei p a ra ve I- if i ca ção corre ta d o imposto, • aj a
vi s ta suas f in al i c' ,m1

Irão há que %e cogitar, pois, em a f ron ta ao
principio da reserva legal, insculpido no rt- 97
da CTI-1, confmrme R C Em rta al til ra argUi a
recorrente, vez que não se trata de majoração do
tributo de que cuida o inciso II: do artigo citado,
mas 5 i M atualização do valor monetário da base de
c. alculo, exceção prevista no parágrafo 20 de mesmo
d i pi. orna	 1 eg a 1 , sendo o aj us te per á Cd ira 	 de
qualquer forma expressamente determimado em lei,

O parágrafo 3p do art. 7p do Decreto np
04.695/80 é claro quando menciona o fato da
f ixação legal de VTN, louvando-se em valores
veria :1 do hectare por terra nua, com preços
levantados de forma periódica e 1.evande-se em
conta a diversidade de terras existentes em cada
mun i cf. pi o

Da mesma forma, a Portaria Interministerial
no 1. 275/91 enumera e esclarece, nos seus diversos
i tens g o proced i men to re 1 a táve no to can te a
atualização monetária a ser atribuída ao Vlid. E.
assim, sempre .Javando em consideração, o já cá tado
Decreto no 94.695/80, art. 79 e paragvi.fos.

1'
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No item I da Portaria supracitada	 esta
expresso queg

te Ado Lar o menor preço de transaflo com
terras no meio rural levantado
refebencialmente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada mi e:
homogOnea das Unidades federadas dei inicia
peio IBGE, através de entidade especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valor Mínimo da Torra Nua, de
que trata o parágrafo 3g do art. 752 do càtado
Decreto5

Assim, considerando que a fiscalizaçao agiu
PN1 consor~cia com os padrCies legais em vigOncia
ainda que, no que respeita ao considerável. aumento
aplicado na corre 4b do "Valor da Terra Nua", n
mesmo está submisso á polltica fundiária imprimida
pelo Goveruo, na avallacSo do oatrimbnio rural dos
contribuintes, a qual aqui na'o nos é dado avaliarg
ennhcçc do Recurso, MA,S!, no mérito, nego-lhe
provimento, nãO vendo, portanto, como reformar a
deciao vem	 da''

Sala das SessUes, em 18 de maio de 1990-

OSVI:51515,tibUZA


